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TNU julga mais de 40 mil 
processos em 2017

Os dados estatísticos foram divulgados pelo presidente
do Colegiado, ministro Raul Araújo.

Leia também: concessão de auxílio-doença depende
de comprovação de redução de capacidade laborativa.

Confira, ainda, nesta edição, a tese firmada pela TNU
sobre aposentadorias e pensões de ferroviários da RFFSA.
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Presidente da Turma Nacional apresenta 
quantitativo de processos julgados em 2017

Na sessão ordinária do dia 13 
de dezembro, o presidente da Tur-
ma Nacional de Uniformização dos 
Juizados Especiais Federais (TNU), 
ministro Raul Araújo, apresentou in-
formações quantitativas acerca dos 
casos julgados no decorrer de 2017. 
A reunião foi realizada na sede do 
Conselho da Justiça Federal (CJF), 
em Brasília.

De acordo com o ministro, no 
total, 52.116 processos foram ana-
lisados pela TNU no período, já 
contabilizados os 224 casos apre-
ciados neste último encontro do 
ano. Seguindo o balanço estatís-
tico, Raul Araújo comunicou que 
foram proferidas 43.475 decisões 
monocráticas pela Presidência da 
Turma; 6.615 decisões colegiadas; 

além de 2.026 decisões monocráti-
cas dos relatores.

Ao anunciar os dados, o presi-
dente da TNU disse que essa marca 
é fruto de um esforço coletivo. “Es-
ses números expressivos retratam 
a dedicação, não apenas dos mem-
bros do Colegiado, mas também dos 
servidores da TNU e da equipe de 
apoio”, concluiu.n
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Concessão de auxílio-acidente demanda 
comprovação de redução de
capacidade laborativa

A Turma Nacional de Uniformi-
zação dos Juizados Especiais Fede-
rais (TNU) firmou, em sua última 
sessão de 2017, realizada em 13 de 
dezembro, a tese de que a conces-
são de auxílio-acidente demanda a 
comprovação de que a redução da 
capacidade laborativa decorreu de 
acidente de qualquer natureza ou de 
doença profissional. A matéria teve a 
relatoria da juíza federal Gisele Cha-
ves Sampaio Alcântara. 

O pedido de uniformização na-
cional foi ajuizado pelo Instituto Na-
cional do Seguro Social (INSS) para 
questionar acórdão da Segunda Tur-
ma Recursal de Santa Catarina que 
entendeu possível a concessão do be-
nefício de auxílio-acidente em razão 
de limitação funcional não decorren-
te de acidente, mas sim de doença de-
generativa e sem qualquer correlação 
com a atividade laboral desempenha-
da. Mas, segundo o INSS, o enten-
dimento diverge de decisão do Supe-
rior Tribunal de Justiça no sentido de 
que, se não houver nexo causal en-
tre a moléstia do beneficiário e suas 
funções de trabalho, não há motivos 
para conceder o auxílio. 

Em seu voto, a relatora destacou 
que o artigo 86 da Lei nº 8.213/1991 
estabelece que o auxílio-acidente 
será concedido ao segurado quando, 
após consolidação das lesões decor-
rentes de acidente de qualquer natu-
reza, resultarem sequelas que impli-
quem redução da capacidade para o 
trabalho que habitualmente exercia. 

“Como se vê, o fato gerador do 
benefício se restringe à hipótese de 
redução da capacidade laborativa 
após consolidação das lesões decor-
rentes de acidente de qualquer natu-
reza. (...) Tratando-se, pois, de opção 
eleita pelo legislador ordinário dentro 
do poder que lhe fora conferido pela 

Constituição, não se afigura possível 
a intervenção judicial com vistas a 
modificá-la sob o fundamento de que 
haveria outra solução mais razoável 
dentro do leque de alternativas”, ana-
lisa Gisele Chaves Sampaio Alcânta-
ra, ao votar pelo provimento do pedi-
do do INSS. 

O voto da relatora foi seguido à 
unanimidade e a Turma Nacional de 

Uniformização firmou a tese de que 
a concessão do benefício de auxí-
lio-acidente demanda a comprova-
ção de que a redução da capacidade 
laborativa decorreu de acidente de 
qualquer natureza, ou de doença pro-
fissional do trabalho nos termos do 
art. 20 da Lei n° 8.213/91.n
Processo nº
5007580-04.2016.4.04.7205/SC
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TNU firma tese sobre aposentadoria e pensão 
de ferroviários que passaram à inatividade 
ainda na extinta RFFSA

A complementação da aposenta-
doria ou pensão devida pela União 
aos ferroviários que passaram à ina-
tividade ainda na extinta Rede Fer-
roviária Federal (RFFSA) terá como 
paradigma a remuneração devida aos 
empregados em atividade da extinta 
RFFSA, cujos contratos de trabalho 
foram transferidos para o quadro de 
pessoal da VALEC - Engenharia, 
Construções e Ferrovias S.A, com a 
respectiva gratificação adicional por 
tempo de serviço, na forma do dis-
posto no art. 118 da Lei n° 10.233/01 
(com redação dada pela Lei n° 
11.483/07). O entendimento da Tur-
ma Nacional de Uniformização dos 
Juizados Especiais Federais (TNU) 
foi firmado também na sessão do dia 
13 de dezembro. 

O tema foi levado à TNU em pe-
didos de uniformização ajuizados 
pelo INSS e pela União questionando 
decisão da Primeira Turma Recursal 
da Seção Judiciária de Pernambu-
co, que reconheceu o direito de um 
ex-ferroviário aposentado pela RF-
FSA a reajuste salarial conforme as 
normas da Companhia Brasileira de 
Trens Urbanos (CBTU) – subsidiá-
ria que absorveu todas as atividades 
e funcionários da RFFSA –, para fins 
de implementação da complementa-
ção de aposentadoria.

Na ação, a União alegou que a 
Lei nº 8.693/1993, que trata da des-
centralização dos serviços de trans-
porte ferroviário, retirou o caráter 
de sucessão da RFFSA para CBTU 
para fins trabalhistas. Já o INSS ar-
gumentou que o acórdão da Turma 
Recursal de Pernambuco contraria 
julgados das Turmas Recursais de 
São Paulo e Rio Grande do Norte 
sobre o tema. As Turmas decidiram 
que, com a extinção da RFFSA, a 
paridade dos inativos deve seguir 

a remuneração dos funcionários da 
Valec Engenharia, Construções e 
Ferrovias – empresa que sucedeu 
a CBTU após a extinção definitiva 
da RFFSA em 2007 –, segundo es-
tabelecido no artigo 118, da Lei nº 
10.233/2001, com a redação dada 
pela Lei nº 11.483/2007.

Ao analisar a matéria, a rela-
tora, juíza federal Gisele Chaves 
Sampaio Alcântara, lembrou que a 
complementação de aposentadoria/
pensão foi um direito conferido aos 
ferroviários pela Lei nº 8.186/1991, 
posteriormente estendido pela Lei nº 
10.478/2002, garantindo que os pro-
ventos da inatividade correspondes-
sem aos mesmos valores pagos aos 
empregados em atividade. 

“Trata-se de instituto assemelhado 
à paridade reservada aos servidores 
públicos. Aqui, no entanto, tem-se be-
nefício pago pelo INSS, mas comple-
mentado pela União para assegurar a 
equiparação à remuneração do cargo 
correspondente ao pessoal em ativi-
dade na RFFSA e suas subsidiárias. 
Daí se extrai que a complementação 
deve ser regida pelas normas de rea-
juste salarial adotadas pela empresa a 
que estava vinculado o ferroviário na 
época da aposentadoria”, diz a magis-
trada no voto.

Sobre o caso específico que ori-
ginou o pedido de uniformização, a 
relatora destacou que o ex-ferroviá-
rio se aposentou em 1980, antes do 
surgimento da CBTU, e, portanto, 
inexoravelmente, ao tempo que a 
aposentadoria integrava os quadros 
da extinta RFFSA. “Logo, não fará 
jus à equiparação dos valores de seus 
proventos com os valores pagos a tí-
tulo de remuneração dos ferroviários 
ativos constantes da tabela salarial 
da CBTU”.

Com base no entendimento da 
relatora, a TNU decidiu, por unani-
midade, firmar a tese de que a com-
plementação da aposentadoria ou 
pensão devida pela União por força 
da Lei nº 8.186/91 aos ferroviários 
vinculados à extinta Rede Ferroviá-
ria Federal S.A. RFFSA à época da 
inatividade terá como referência os 
valores previstos no plano de car-
gos e salários daquela sociedade de 
economia mista aplicados aos em-
pregados cujos contratos de trabalho 
foram transferidos para quadro de 
pessoal especial da Valec Engenha-
ria, Construções e Ferrovias S.A., 
nos termos do art. 118 da Lei n° 
10.233/01.n
Processo nº
0521440-57.2014.4.05.8300
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Motorista de ambulância não pode ser 
equiparado a condutor de veículo
de grande porte

A Turma Nacional de Uniformi-
zação dos Juizados Especiais Fede-
rais (TNU) afastou a possibilidade 
de equiparação da atividade de mo-
torista de ambulância com a ativida-
de de motorista de caminhão e ôni-
bus para o fim de reconhecimento de 
tempo especial por categoria profis-
sional, na sessão de 13 de dezembro. 
Ao firmar esse posicionamento, o 
Colegiado reconheceu e deu provi-
mento a incidente de uniformização 
movido pelo Instituto Nacional do 
Seguro Social (INSS).

Segundo o processo, a autarquia 
previdenciária alegou, no Pedido 
de Uniformização de Interpretação 
da Legislação Federal, que acórdão 
da Seção Judiciária de São Paulo 
- reconhecendo a possibilidade de 
equiparação - estaria em conflito 
com julgado da Seção Judiciária do 
Paraná. No caso, o homem traba-
lhou de 1987 a 1997 como moto-
rista de ambulância e pretendia que 
o período fosse classificado como 
tempo de atividade especial por 
equiparação com a categoria pro-

fissional de motorista de transporte 
de passageiros.

A TNU conheceu o Pedido de 
Uniformização nos termos do voto 
da juíza federal Luísa Hickel Gam-
ba, magistrada que lavrou o acórdão. 
Seguida pela maioria do Colegiado, 
a juíza concluiu que a equiparação 
não seria possível, pois as atividades 
de motorista de ambulância e moto-
rista de caminhões e ônibus são sig-
nificativamente diversas entre si. Ela 
explicou que o termo ambulância 
não remete a um modelo de veículo 
específico, podendo ser representado 
pelos mais diversos tipos, muitos dos 
quais considerados de porte leve.

“Com efeito, as Turmas Unifor-
mizadoras e a jurisprudência fede-
ral, de maneira geral, só admitem 
a equiparação com a categoria de 
motorista de caminhão ou ônibus, 
para motoristas de veículos de gran-
de porte, como tratorista, motonive-
ladora, retroescavadeira etc., visto 
que o que determinou a eleição da 
categoria profissional como especial 
foi o ruído e a vibração excessiva 

do motor desses veículos pesados. 
Assim, não é cabível a equiparação 
para efeito de enquadramento em 
tempo especial por categoria profis-
sional antes de 1995”, disse a ma-
gistrada em seu voto.

O relator do processo, juiz fede-
ral Fábio César dos Santos Oliveira, 
havia negado provimento ao inci-
dente apontado pelo INSS. Para ele, 
“atividade de motorista de ambulân-
cia envolve o transporte de pessoas 
doentes em situação de urgência, 
com deterioração igual ou maior 
do que aquele suportado por mo-
toristas de transporte coletivo e de 
caminhões de carga, devido à expo-
sição ao ruído, à direção de veículo 
adaptado e à penosidade inerente ao 
trabalho de direção, desenvolvido 
em velocidade alta em ambiente de 
pressão psicológica”.

A Turma Nacional determinou a 
devolução dos autos à Turma Recur-
sal de São Paulo, para a devida ade-
quação jurisprudencial.n
Processo nº
0000853-31.2012.4.03.6317
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Tempo de serviço do segurado empregado 
rural antes de 1991 deve ser reconhecido
para fins de carência

A Turma Nacional de Uniformi-
zação dos Juizados Especiais Fe-
derais (TNU) reafirmou a tese que 
permite, para efeito de carência, o 
reconhecimento do tempo de serviço 
exercido por trabalhador rural, com 
registro na carteira profissional, em 
período anterior à Lei nº 8.213/91. 
O julgamento foi realizado no dia 22 
de novembro, em Fortaleza, na sede 
da Seção Judiciária do Ceará. Em 
razão de tal entendimento, entendeu 
ainda o Colegiado ser necessária 
uma nova interpretação da Súmula 
24 da TNU, de modo a excluir de 
seu escopo o trabalhador emprega-
do rural com registro em CTPS, per-
mitindo, neste caso, que o tempo de 
serviço anterior ao advento da Lei 
n° 8.213/91 seja considerado para 
efeito de carência, independente da 
comprovação do recolhimento das 
contribuições previdenciárias.

A decisão ocorreu durante o jul-
gamento de um recurso apresentado 
pelo Instituto Nacional do Seguro 
Social (INSS) contra um acórdão da 
Terceira Turma Recursal de Minas 
Gerais, que reconheceu, para fins de 
carência, o tempo em que o autor da 
ação manteve a condição de traba-
lhador rural empregado antes do ad-
vento da Lei nº 8.213/91. No pedido 
de uniformização de jurisprudência, 
o INSS defendia que a decisão esta-
ria em desconformidade ao disposto 
no art. 55, §2º da referida Lei, que 
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diz que “O tempo de serviço do se-
gurado trabalhador rural, anterior à 
data de início de vigência desta Lei, 
será computado independentemente 
do recolhimento das contribuições 
a ele correspondentes, exceto para 
efeito de carência, conforme dispu-
ser o Regulamento”.

A relatora do processo na TNU, 
juíza federal Gisele Chaves Sampaio 
Alcântara, reconheceu o incidente 
de uniformização, mas negou a pre-
tensão da autarquia previdenciária. 
Para a magistrada, a interpretação 
literal da legislação, conforme apon-
tado pelo INSS, foi afastada após o 
julgamento pela Primeira Seção do 
Superior Tribunal de Justiça (STJ) 
do REsp 1352791/SP, que passou a 
nortear os julgados da TNU.

“Nos autos daquele repetitivo, 
firmou a Corte o entendimento de 
que não ofende o § 2º do art. 55 da 
Lei nº 8.213/91 o reconhecimento do 
tempo de serviço exercido por traba-
lhador rural registrado em carteira 
profissional para efeito de carência, 
tendo em vista que o empregador ru-
ral, juntamente com as demais fontes 
previstas na legislação de regência, 
eram os responsáveis pelo custeio 
do fundo de assistência e previdên-
cia rural (FUNRURAL)”, afirmou a 
relatora em seu voto.

O entendimento da juíza fe-
deral foi acompanhado à unani-
midade pelo Colegiado da TNU. 

O processo foi julgado como re-
presentativo da controvérsia, para 
que o mesmo entendimento seja 
aplicado a casos semelhantes.n
Processo nº
0000804-14.2012.4.01.3805


